AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 16071/2001

CONVITE Nº 15/2001

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, instituída através do ato TRT 19ª G.P. nº 81/93 e designada pelo ato TRT 19ª nº 370/2001 e , torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 10:00 horas do dia 26 de dezembro do corrente ano, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. da Paz nº 2076, sala 703, centro, nesta cidade, licitação na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, na forma do disposto na Lei 8.666 de 21.06.93,  legislação complementar e  do ATO TRT 19ª nº 206/98 -  que regulamenta a consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, instituído pela Instrução Normativa nº 05 de 21.07.95 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado – MARE e suas alterações posteriores. Os envelopes de habilitação e proposta de preços do objeto especificado neste convite serão recebidos e abertos no local acima designado.

1.0
DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

1.1 - Não poderão participar deste Convite, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

a) que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

b) estejam sob regime de concordata ou falência;

1.1.1 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.

1.2  - Não serão admitidas neste Convite empresas em regime de consórcio, nem a subcontratação parcial ou total do fornecimento.

1.3  - Poderão participar as interessadas que estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sendo que sua regularidade será confirmada por meio de consulta “ON-LINE”, no ato da abertura da licitação.

1.4 - As empresas interessadas em participar da presente licitação que não se encontram cadastradas no SICAF, deverão apresentar os documentos relacionados no item 4.2 do edital, observando-se os respectivos prazos de validade.

2.0
DO OBJETO

2.1     Constitui objeto da presente licitação a aquisição de gravador e reprodutor de vídeo digital profissional (VTR), Interface IEE 1394, gravador de vídeo dual minidv/S – HD – Hard disk vídeo record, cabos fire-wire 1394 (DV), monitor de vídeo profissional e teleprompter, conforme  as características e quantidades a seguir:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

01
GRAVADOR DE VÍDEO DUAL MiniDV/S-VHS

Especificações técnicas e recursos mínimos exigidos:

Formato: Dual duplo deck para MiniDV e Super-VHS;

Sistema de televisão: NTSC/EIA;

Compatível com DVCAM (reprodução);

Compatibilidade com VHS (gravação e reprodução);

Áudio MiniDV: PCM Digital Estéreo 48 KHz/32 KHz, em 02 ou 04 canais;

Áudio VHS: Estéreo HI-FI com decodificador MTS e resposta de frequência de 20 Hz a 20 KHz;

Resolução horizontal mínima em S-VHS: 400 linhas;

Controle remoto;

Controle JOG/HUTTLE;

Vídeo insert;

Áudio DUB;

Conexões de entrada ................ S-VÍDEO:     02

                                 .................  RCA Vídeo: 02

                                 .................  RCA Áudio: 04

Conexões de saída   .................. S-VÍDEO:    02

                                ..................  RCA Vídeo: 02

                                ..................  RCA Áudio: 04

Conexão digital: entrada e saída Fire-Wire IEEE 1394
01

02
GRAVADOR E REPRODUTOR DE VÍDEO DIGITAL PROFISSIONAL (VTR)

Especificações técnicas básicas do VTR:

Modelo: AJ-D230H;

Formato: DVC PRO ¼”, digital;

Tipo do cassete: AJ-P66MP;

Acesórios originais Panasonic

Interface Fire-wire IEEE 1394............................AJ-YAD230

Marca e modelo específicos para a câmara Panasonic AJ-D400P;

 
01

03


GRAVADOR E REPRODUTOR DE VÍDEO COM HD (HARD DISK VÍDEO RECORDER)

Especificações técnicas:

Formato de gravação: digital, em disco rígido (HD);

Formato de compressão de vídeo: MPEG-2;

Padrão de televisão: NTSC;

Modos de gravação: 03 (Extended/Medium/High);

Tempos de gravação e taxas de compressão: 

                                Extended: ......20 horas /2MBPS

                                Medium: .......10 horas/ 4MBPS

                                High:   ..........6,5 horas/6MBPS

Equivalência de qualidade de gravação:

                                 Extended:.....VHS

                                 Medium:......Super VHS

                                 High:............DVD

Conexões de entrada e saída:

                                  Áudio (RCA):04 entradas + 04 saídas

                                  Vídeo (RCA): 02 entradas + 02 saídas

                                  S-Vídeo: 01 entrada + 01 saída

                                  Antena (RF): 01 entrada

Controle remoto;

Representação da marca no território nacional;

Manual de instruções em inglês ou espanhol


01

04
CABOS FIRE-WIRE IEEE 1394 (DV)

Com, no mínimo, 1,5 metro de comprimento
03

05
MONITOR DE VÍDEO PROFISSIONAL PARA FILMAGENS EXTERNAS

Especificações mínimas:

Colorido, fine pitch;

Tela de 08 polegadas;

Operação AC ou DC;

Gabinete em metal com alça para transporte;

Alto falante para monitoração do áudio;

Estojo próprio para proteção e transporte, com abas de pára-sol;

Padrões de televisão: NTSC, PAL, SECAM e NTSC 4.43;

Entradas de sinal componente (Y/R-Y ou RGB ou Y/C);

Resolução de 250 linhas;

Controles frontais para croma, brilho, contraste, fase, ganho e bias;

Chaves acionadoras para degauss, blue only, underscan e formato 16:9;

Voltagem de operação AC: Bivolt automático 100-240 Volts;

Manual de instruções em inglês e/ou espanhol;

Acessórios originais a incluir:

                                  Bateria de níquel-cádmio (NiCd);

                                  Carregador para bateria;

                                  Cabo para AC
01

06
TELEPROMPTER

Especificações técnicas mínimas:

Estrutura em alumínio aeronáutico anodizado;

Pintura eletrostática na cor preta;

Monitor de vídeo de 14 polegadas;

Fixação do monitor ao chassis do teleprompter através de estrutura parafusada;

Acoplável ao tripé Mattedi M-30-S;

Espelho semi-reflexivo de alta transparência;

Caixa do espelho com cortina em tecido para a lente da câmera;

Software específico para teleprompter compatível com Windows 98, com editor de texto e ajuda em português;

Rolagem de texto suave, com velocidade ajustável;

Uso de fontes True-type, com tamanho escalonável;

Recurso para importação de textos em formatos RTF ou TXT;

Distribuidor de sinal VGA para, no mínimo, 02 monitores;

Cabo de extensão para o monitor do teleprompter de, no mínimo, 10 metros de comprimento, com blindagem e garantia do fornecedor de proteção contra ruídos, perdas de sinal e interferências eletromagnéticas;

Incluir case ou estojo para transporte;

Não incluir o computador
01

3.0
CREDENCIAMENTO

3.1
Cada empresa participante poderá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, procurador, sócio ou titular, que será o único admitido a intervir em qualquer fase do procedimento licitatório respondendo, assim, para todos os efeitos por sua representada.

3.2
 Para a representação referida no subitem anterior, torna-se necessário e obrigatório estar munido de documentação hábil, conforme se especifica:

3.2.1
Cédula de Identidade

3.2.2
Comprovante de credenciamento

a) no caso de sócio ou titular da empresa, apresentar contrato social;


b) no caso de representante, apresentar procuração ou credencial da empresa.

3.3
Os documentos constantes no subitem 3.2, deverão ser entregues no dia, local e hora fixados para realização deste certame. A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento, não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

4.0
DA HABILITAÇÃO (Envelope 1)

4.1
Com vistas à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar envelope lacrado contendo no frontispício os seguintes dizeres:



AO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



CONVITE Nº 15/2001  Processo nº 16071/2001



ENVELOPE "1" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.2

Este envelope "1" deverá conter os documentos a seguir relacionados:



a) registro comercial, no caso de empresa individual;





b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

            c) declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante no anexo I deste Convite;



d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão de Quitação de Tributos  Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;



e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; e



f) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certificado de Regularidade de FGTS- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.



g) declaração em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com o art. 27, inciso V da Lei 8666/93, conforme modelo constante no anexo II deste instrumento.

4.3
Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor que realiza a licitação ou publicação em órgãos da Imprensa Oficial, perfeitamente legível.

4.4

Para as empresas cadastradas no SICAF, a CPL emitirá, na sessão de abertura dos envelopes de documentação, declarações extraídas daquele sistema que substituirão os documentos relacionados nas alíneas “d”,  “e”  e   “f” do item 4.2, para fins de habilitação da empresa licitante. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação desde que as informações relativas aos respectivos documentos estejam disponíveis naquele sistema e que os mesmos estejam dentro dos prazos de validade.

5.0
DAS PROPOSTAS
(Envelope 2)

5.1

Os licitantes deverão apresentar envelope lacrado, contendo no frontispício os seguintes dizeres:

                        AO



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

                        CONVITE Nº 15/2001  Processo nº  16071/2001


             ENVELOPE "2" - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2.

A PROPOSTA deverá ser digitada ou datilografada em papel timbrado da empresa ou impressa em formulário contínuo da empresa, escrita com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada a última folha e de preferência, rubricadas as demais pelo titular da empresa ou um de seus representantes legais, e deverá conter os seguintes elementos:


a) preços unitários e totais expressos em moeda corrente nacional em algarismos e preferencialmente por extenso, relativo ao objeto cotado, já inclusos todos os tributos, fretes, embalagens, seguros e quaisquer outras despesas inerentes ao fornecimento do objeto. Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos;

b) marca, modelo ou referência que identifique o produto;


c) prazo de entrega do material que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento da nota de empenho;


d) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a abertura das propostas;


e) garantia mínima dos produtos – 12 (doze) meses;

e.1) a contagem do prazo acima iniciará a partir da data constante do termo de recebimento definitivo, observado o disposto no item 12.1 – “b” deste instrumento convocatório. 


f) nome da empresa que executará os serviços de assistência técnica durante o período da garantia, sem qualquer ônus adicional para o TRT, com os dados a seguir:

· razão social, CGC, endereço com CEP, numero do telefone e do fax ,se houver, e

· nome da pessoa responsável para contato.

5.3
Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas a indicação da conta bancária (banco, agência e número da conta), bem como o número dos telefones, fax e o nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros.

5.4 
Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos nas cotações de preços, serão de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação.

5.5
Nas propostas que omitirem o prazo de validade do materiall, validade da proposta, prazo de entrega e a garantia dos produtos, fica estabelecido que estes prazos serão o estipulado no convite, no item 5.2, alínea “c”,“d” e “e”, respectivamente. 

6.0
REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS

6.1
Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente Convite, a Comissão Permanente de Licitação, receberá os envelopes de documentação (ENVELOPE Nº 1) e de propostas (ENVELOPE Nº 2), oportunidade em que, cumpridas as prescrições legais, com a identificação dos representantes dos licitantes, passará à fase de habilitação com a abertura do ENVELOPE Nº 1.

6.2 
Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.

6.3
Abertos pela CPL/TRT os envelopes de documentação  das empresas participantes deste evento licitatório, os interessados terão acesso aos documentos de habilitação que  serão rubricados  por todos os presentes ou pelos membros integrantes da Comissão que possa vir a ser instituída pelos mesmos com o objetivo de representá-los neste ato.

6.4 
As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Convite ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.

6.5
A CPL/TRT procederá ao exame dos envelopes nº 1 (DOCUMENTAÇÃO) para fazer a habilitação das empresas licitantes e, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião com o objetivo de analisar os documentos e decidir sobre a habilitação,  designando nova data e horário para  comunicar o resultado às licitantes.

6.6  
A regularidade do cadastramento das licitantes no SICAF será confirmada por meio de consulta “on line”, quando da abertura dos envelopes  de documentação. 

6.7
Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada licitante, as quais deverão ser assinadas pelo membros da Comissão e por todos os representantes das licitantes presentes.

6.8
As declarações serão juntadas ao processo de licitação.

6.9    Havendo irregularidade no cadastramento, a licitante será inabilitada.

6.10
No caso da licitante ser inabilitada e comprovar, exclusivamente, mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço, ter entregue a documentação à sua Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o Presidente da Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e comunicará o fato ao MARE.

6.11
Do exame da documentação e/ou declaração da situação do fornecedor junto ao SICAF  será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas habilitadas nesta licitação.

6.12
Após a fase de habilitação, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.0
REUNIÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

7.1
No dia  previsto no preâmbulo deste Convite, ou em nova data estipulada pela Comissão Permanente de Licitação, a CPL/TRT abrirá os envelopes de proposta (ENVELOPE Nº 2) das empresas habilitadas. Serão devolvidos os envelopes fechados aos participantes inabilitados, desde que não tenham sido interpostos recursos ou após manifestação expressa do desejo de não recorrer ou ainda após o julgamento dos mesmos.

7.2
Abertos pela CPL/TRT os envelopes de proposta de cada uma das empresas, os licitantes terão acesso aos termos das propostas que serão rubricados por todos os presentes ou pelos membros integrantes da Comissão que possa vir a ser constituída pelos mesmos, com o objetivo de representá-los neste ato.

7.3
A Comissão poderá pedir esclarecimentos e promover as diligências que porventura julgue necessárias com o objetivo de complementar a instrução do processo, conforme lhe faculta o § 3º do artigo 43 da Lei 8666/93, reservando-se o direito a julgamento posterior.

7.4
Do exame das propostas será lavrada ata ou relatório circunstanciado com a indicação das empresas classificadas nesta licitação.

8.5 8.0
 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.6 8.1
O licitante vencedor deverá informar a empresa que executará os serviços de assistência técnica durante o período da garantia sem qualquer ônus para o TRT-19.

8.2
A simples repetição ou cópia deste conjunto de especificações na proposta apresentada, não garante seu atendimento integral. Não serão consideradas válidas as afirmações quanto a qualquer equipamento ou componente, que não possam ser comprovadas através de manuais, documentação, folders anexados à proposta (todos originais), sites dos fabricantes na internet, ou outros, a critério do Núcleo de Compras, do Serviço de Informática ou da Secretaria Geral da Presidência

8.2.1
Os equipamentos deverão estar acompanhados de toda documentação técnica atualizada, incluindo manual, guais de instalação e outras pertinentes. A documentação deverá ser apresentada através de originais, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo.

8.2.2
A assistência técnica utilizará apenas componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo TRT 19ª Região


8.3
Não serão tomadas em consideração as propostas com vantagens não previstas neste Convite, nem oferta de redução sobre a proposta de menor preço.

9.0
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1
A presente licitação classifica-se como de MENOR PREÇO por item, sendo as propostas classificadas em ordem numérica crescente, a partir da mais vantajosa, e declarada(s) vencedora(s) aquela(s) que atender(em) às especificações e apresentar(em) o menor preço por item 
9.2
No julgamento da presente licitação, atendidas as condições deste Convite, será considerada vencedora a licitante cuja Proposta de Preços apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

9.3
No caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio entre elas, conforme o disposto no § 2º do art. 45 da Lei 8.666/93, ficando o resultado deste sorteio constatado em ata e ratificado pelos representantes das empresas presentes.

9.4
O sorteio definirá a classificação das propostas de preços dos licitantes que apresentaram igual preço , considerando-se o disposto no item 9.3. As propostas de preços das demais licitantes sequenciarão a classificação considerando-se a ordem crescente dos preços unitários.

9.5
Analisadas as propostas serão desclassificadas as que:


a) deixarem de atender às exigências deste Convite;


b) apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;


c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;


d) apresentarem proposta alternativa.

10.0
DOS RECURSOS

10.1
Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberá recurso a Exma. Sra. Dra.  Juíza Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, no prazo  de dois dias úteis, contados da ciência da decisão, a teor do que dispõe o § 6º do art. 109 da Lei 8.666/93.

10.1.1
Os recursos serão interpostos por escrito e protocolados no Setor de Protocolo, localizado na Avenida Da Paz, nº 2076, Centro, nesta Capital, dirigido à  autoridade superior,  por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

10.1.2
Interpostos recursos, dado ciência aos licitantes,  abrir-se-á vista aos outros participantes, pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, para eventual impugnação que deverá ser apresentada por escrito e na mesma forma prevista no subitem anterior.

10.1.3
Os recursos e as impugnações preclusos ou interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.0
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1
A adjudicação, em favor dos licitantes classificados em primeiro lugar nesta licitação, e a homologação serão feitas pela Exma. Sra. Dra. Juíza Presidenta deste Tribunal, após recebimento do processo concluído pela Comissão Permanente de Licitação.

12.0 DO RECEBIMENTO DO MATERIAL

12.1
O recebimento dos bens, objeto desta contratação, dar-se-á em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei 8.666/93, modificada pela Lei 8.883/94:

a) provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

b) definitivamente, em até 5(cinco) dias úteis. 

12.2
O recebimento do material objeto deste edital será confiado a um servidor, lotado na Secretaria Geral da Presidência, situado na Av. da Paz, 2076, 8º andar, sala 806, Centro, momento em que será verificada a conformidade do material entregue com as especificações do objeto solicitado.

12.3
O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. Os bens serão novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais lacradas

12.0   DO PAGAMENTO

12.1
O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de 10(dez) dias úteis, exclusive, mediante apresentação da nota fiscal atestada pelo gestor do contrato, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, e apresentação dos seguintes documentos: CND e CRF do FGTS.

12.2    O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF/STN/SFC nº 23, de 02 de março de 2001.

12.2.1 Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deve anexar à fatura documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

12.3    Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.

13.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

13.1
O prazo de vigência do ajuste em apreço será igual ao prazo estabelecido para a garantia do objeto licitado.

14.0
DO REAJUSTE

14.1
 Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis

15.0    DA DESPESA

15.1
As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme PTRES n.º 045683  e Natureza da Despesa n.º 449052 

16.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo Contratante;

16.2 Cumprir rigorosamente os termos de sua proposta, à qual vincula-se totalmente, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;

16.3 Prestar, durante o período de garantia, assistência técnica por intermédio da rede autorizada ou credenciada do fabricante, de acordo com as normas técnicas específicas, sem qualquer ônus adicional ao TRT.

17.0 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

17.1 propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento, inclusive permitir o livre acesso dos responsáveis da Contratada às dependências do TRT, desde que devidamente identificado;

17.2 atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor do contrato.

17.3 efetuar pagamento à contratada de acordo com a condições de preço e prazo estabelecidas no contrato.

18.0 DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR (FISCAL) DO CONTRATO

18.1 Verificar os produtos objetivando garantir sua qualidade;

18.2 manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre o fornecimento realizado

18.3
atestar e encaminhar as notas fiscais ao Setor competente para autorizar os pagamentos

19.0
DAS PENALIDADES

19.1
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:


I - ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;


II – MULTA- Será aplicada a multa de 10%(dez por cento) sobre o valor  do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo da convocação.

1- Será aplicada a multa moratória de 0,2%(dois décimos  por cento) ao dia sobre o valor da obrigação em atraso, até o trigésimo dia pelo atraso no fornecimento do bem.

3-   O valor da multa poderá ser descontado dos valores a serem pagos.


III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;


IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.


V - o TRT aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.

20.0    DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1    A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Convite e seu anexos, bem como das normas administrativas vigentes.

20.2
Durante os trabalhos de julgamento das Propostas Comerciais a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes para esclarecimentos de ordem técnica, bem como solicitar amostras do objeto licitado, se assim considerar necessário, devendo ser atendida obrigatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a partir da comunicação formal, sendo que o não cumprimento acarretará a DESCLASSIFICAÇÃO.

20.3 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

20.4
O(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para receber a Nota de Empenho correspondente ao crédito referente ao respectivo objeto desta licitação, ou a mesma será encaminhada por FAX, na forma do disposto no caput do art. 64 da Lei 8666/93. 

20.5
Após o recebimento definitivo, o(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para assinar o termo de contrato (Contrato de Prestação de Garantia), cuja minuta encontra-se anexa, Anexo III, referente ao objeto desta licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação do TRT e/ou contato telefônico, na forma do artigo 64 da Lei 8666/93.

20.6
O TRT reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei. 

20.7
Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Convite, serão atendidos no horário das 12:00 às 17:00 horas na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Da Paz, nº 2076, sala 703, Centro, nesta Capital, ou através do telefone nº 082 - 216.8182, ou FAX nº 082 -216.8181.

20.8
Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas serão resolvidos pela comissão permanente de licitação que se valerá da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 20.9
É competente o Fórum do Juízo Federal da Seção Judiciária de Alagoas para dirimir quaisquer litígios da presente licitação.

20.10
Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Convite no site oficial deste Regional: www.trt19.gov.br.
20.11
Fazem parte integrante deste Convite: anexo I - declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, anexo II – declaração em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da onstituição Federal, combinado com o art. 27, inciso V da Lei 8666/93 e Anexo III – minuta contratual.





       Maceió, 14 de dezembro de 2001.

Maria Nely Duarte Ribeiro

Presidente da CPL(substituta)

Marcos Antonio Apolônio da Silva
Ivone Emiliano dos Santos

Membro Suplente da Comissão
Membro da Comissão

Anexo I

(Papel timbrado da empresa)

                          A empresa ________________________________, CGC nº ________________________________________, sediada _____________________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PROC. TRT 19ª Nº 16071/2001, Convite nº 15/2001 do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local de data,

_____________________________________

(assinatura do representante legal da empresa)

ANEXO II

(Papel timbrado da empresa)

 A empresa ________________________________, CGC nº _______________________, sediada _____________________________, declara, para fins de instruir o procedimento licitatório – PROC. TRT 19ª Nº 16071/2001 – CONVITE Nº 15/2001, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com o art. 27, inciso V da Lei 8666/93 que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho.

Local de data,

(assinatura do representante legal da empresa)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

MACEIÓ

ANEXO III– MINUTA DO CONTRATO TRT-AL/ SJUR Nº 047/2001

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS A INTEGRAR A ESTAÇÃO DE PRODUÇÃO DE VÍDEO ESTE REGIONAL QUE ENTRE  SI CELEBRAM ______________________ E O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO.





O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19a. REGIÃO, com sede na Av. da Paz,  nº 2076, inscrito no CGC/MF sob o n. 35.734.318/0001-80, neste ato representado pela Exma. Sra. Presidente, JUÍZA HELENA SOBRAL DE ALBUQUERQUE E MELLO, brasileira, divorciada, residente e domiciliada nesta capital, portadora do C.P.F. nº 168.081.184-34 e da Cédula de Identidade R.G. nº 616.528 - SSP-PE,  doravante denominado CONTRATANTE e,  de outro lado, ____________________,  pessoa jurídica de direito privado, estabelecida  na _________________, nº _________, bairro, cidade, Estado,  inscrita no CGC/MF sob o nº ______________________, adiante denominada CONTRATADA e aqui representada por seu __________________, Sr. ______________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço,   portador do CPF nº _______________________ e  da Cédula de Identidade R.G. nº _______________, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei nº 8.666/93, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo TRT 19ª Nº 16071/2001, celebrado na modalidade de Convite nº 15/2001,  pactuando este contrato de aquisição, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.






DO OBJETO





CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente avença consiste na aquisição de gravador e reprodutor de vídeo digital profissional (VTR), Interface IEE 1394, gravador de vídeo dual minidv/S- HD - Hard disc vídeo record, cabos fire-wire 1394 (DV), monitor de vídeo profissional e teleprompter, conforme as características e quantidades a seguir descritas:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

01
GRAVADOR DE VÍDEO DUAL MiniDV/S-VHS

Especificações técnicas e recursos mínimos exigidos:

Formato: Dual duplo deck para MiniDV e Super-VHS;

Sistema de televisão: NTSC/EIA;

Compatível com DVCAM (reprodução);

Compatibilidade com VHS (gravação e reprodução);

Áudio MiniDV: PCM Digital Estéreo 48 KHz/32 KHz, em 02 ou 04 canais;

Áudio VHS: Estéreo HI-FI com decodificador MTS e resposta de frequência de 20 Hz a 20 KHz;

Resolução horizontal mínima em S-VHS: 400 linhas;

Controle remoto;

Controle JOG/HUTTLE;

Vídeo insert;

Áudio DUB;

Conexões de entrada ................ S-VÍDEO:     02

                                 .................  RCA Vídeo: 02

                                 .................  RCA Áudio: 04

Conexões de saída   .................. S-VÍDEO:    02

                                ..................  RCA Vídeo: 02

                                ..................  RCA Áudio: 04

Conexão digital: entrada e saída Fire-Wire IEEE 1394
01

02
GRAVADOR E REPRODUTOR DE VÍDEO DIGITAL PROFISSIONAL (VTR)

Especificações técnicas básicas do VTR:

Modelo: AJ-D230H;

Formato: DVC PRO ¼”, digital;

Tipo do cassete: AJ-P66MP;

Acesórios originais Panasonic

Interface Fire-wire IEEE 1394............................AJ-YAD230

Marca e modelo específicos para a câmara Panasonic AJ-D400P;

 
01

03


GRAVADOR E REPRODUTOR DE VÍDEO COM HD (HARD DISK VÍDEO RECORDER)

Especificações técnicas:

Formato de gravação: digital, em disco rígido (HD);

Formato de compressão de vídeo: MPEG-2;

Padrão de televisão: NTSC;

Modos de gravação: 03 (Extended/Medium/High);

Tempos de gravação e taxas de compressão: 

                                Extended: ......20 horas /2MBPS

                                Medium: .......10 horas/ 4MBPS

                                High:   ..........6,5 horas/6MBPS

Equivalência de qualidade de gravação:

                                 Extended:.....VHS

                                 Medium:......Super VHS

                                 High:............DVD

Conexões de entrada e saída:

                                  Áudio (RCA):04 entradas + 04 saídas

                                  Vídeo (RCA): 02 entradas + 02 saídas

                                  S-Vídeo: 01 entrada + 01 saída

                                  Antena (RF): 01 entrada

Controle remoto;

Representação da marca no território nacional;

Manual de instruções em inglês ou espanhol


01

04
CABOS FIRE-WIRE IEEE 1394 (DV)

Com, no mínimo, 1,5 metros de comprimento
03

05
MONITOR DE VÍDEO PROFISSIONAL PARA FILMAGENS EXTERNAS

Especificações mínimas:

Colorido, fine pitch;

Tela de 08 polegadas;

Operação AC ou DC;

Gabinete em metal com alça para transporte;

Alto falante para monitoração do áudio;

Estojo próprio para proteção e transporte, com abas de pára-sol;

Padrões de televisão: NTSC, PAL, SECAM e NTSC 4.43;

Entradas de sinal componente (Y/R-Y ou RGB ou Y/C);

Resolução de 250 linhas;

Controles frontais para croma, brilho, contraste, fase, ganho e bias;

Chaves acionadoras para degauss, blue only, underscan e formato 16.9;

Voltagem de operação AC: Bivolt automático 100-240 Volts;

Manual de instruções em inglês e/ou espanhol;

Acessórios originais a incluir:

                                  Bateria de níquel-cádmio (NiCd);

                                  Carregador para bateria;

                                  Cabo para AC
01

06
TELEPROMPTER

Especificações técnicas mínimas:

Estrutura em alumínio aeronáutico anodizado;

Pintura eletrostática na cor preta;

Monitor de vídeo de 14 polegadas;

Fixação do monitor ao chassis do teleprompter através de estrutura parafusada;

Acoplável ao tripé Mattedi M-30-S;

Espelho semi-reflexivo de alta transparência;

Caixa do espelho com cortina em tecido para a lente da câmera;

Software específico para teleprompter compatível com Windows 98, com editor de texto e ajuda em português;

Rolagem de texto suave, com velocidade ajustável;

Uso de fontes True-type, com tamanho escalonável;

Recurso para importação de textos em formatos RTF ou TXT;

Distribuidor de sinal VGA para, no mínimo, 02 monitores;

Cabo de extensão para o monitor do teleprompter de, no mínimo, 10 metros de comprimento, com blindagem e garantia do fornecedor de proteção contra ruídos, perdas de sinal e interferências eletromagnéticas;

Incluir case ou estojo para transporte;

Não incluir o computador
01






DO PRAZO





CLÁUSULA SEGUNDA - O presente ajuste terá vigência enquanto perdurar o prazo estabelecido para garantia.





Parágrafo Primeiro - Fica estabelecido que o prazo de garantia atinente  aos equipamentos adquiridos será de _______________ meses, garantia essa pertinente a peças e serviços, contada a partir do recebimento do material, verificação da qualidade e quantidade e conseqüente aceitação do CONTRATANTE, que, consoante o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (fls. ________ dos autos), ocorrerá no período compreendido entre ______________  e ____________.  






Parágrafo Segundo - No que concerne ao fornecimento, o prazo de entrega será de até ______________ dias, contados a partir do __________________ dia útil seguinte ao recebimento da Nota de Empenho.
  




DA FORMA DE EXECUÇÃO









CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA, juntamente com a assistência técnica autorizada, no decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a:






I – Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;






II – Prestar, durante o período de garantia, assistência técnica por intermédio da rede autorizada ou credenciada do fabricante, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE;






Parágrafo Único - É facultado ao fornecedor, durante o período de garantia, prestar manutenção preventiva, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, devendo ser observado, para tanto, o cronograma a ser elaborado em comum acordo com a Secretaria Geral da Presidência;

III – Os bens fornecidos pela CONTRATADA deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas;

IV – A assistência técnica utilizará apenas peças e componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pela CONTRATANTE;

V – Os equipamentos deverão estar acompanhados de sua documentação técnica completa e atualizada, contendo os manuais, guias de instalação e outros pertinentes. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo.

CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATANTE obriga-se, durante a execução do Contrato a:






I – Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos bens objeto deste ajuste, inclusive permitir o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE, desde que devidamente identificados;






II – Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Gestor do Contrato;






III – Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos neste Contrato. 






DO RECEBIMENTO DO MATERIAL






CLÁUSULA QUINTA – O recebimento dos equipamentos objeto desta licitação será confiado a um servidor, lotado na Secretaria Geral da Presidência, e dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento entregue com a especificação;

b) definitivamente, no prazo de dez dias corridos, após a verificação da qualidade do equipamento e conseqüente aceitação do CONTRATANTE.






DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS






CLÁUSULA SEXTA -  Os bens objeto do presente ajuste deverão ser entregues na Secretaria Geral da Presidência do CONTRATANTE, situado na Av. da Paz, 2076, 8º andar, sala 806, Centro - Maceió- Al, sendo recebidos na forma estabelecida na Cláusula Quarta deste Contrato.  









DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 






PAGAMENTO







CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA  o valor de R$ ____________________.






CLÁUSULA OITAVA - O pagamento deverá ser efetuado em parcela única, no prazo de 10 (dez) dias úteis exclusive, mediante apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, e apresentação dos seguintes documentos: CND e CRF do FGTS.






CLÁUSULA NONA - O CONTRATANTE reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados, os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF/STN/SFC nº 23, de 02.03.2001.






Parágrafo Único – Se a empresa CONTRATADA for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota fiscal/fatura, documento que comprove esta opção, situação em que não incidirá a retenção disposta nesta cláusula. 






CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento decorrente do presente contrato, deverá ser levado a crédito na conta corrente nº ____________, Agência nº _________, do Banco ___________, cujo titular é a CONTRATADA. 






Parágrafo Único - Considera-se como efetivo pagamento, o dia da entrega da Ordem Bancária na Instituição Financeira.






DO REAJUSTE 






CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os preços pactuados na presente avença serão fixos e irreajustáveis.






DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO 





ORÇAMENTÁRIA






CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários consignados a este Regional, conforme Programa de Trabalho nº ____________________,  Elemento de Despesa nº ____________, Nota de Empenho nº  _____________,  emitida em ___________.






DAS PENALIDADES





CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá,  garantida 
a prévia defesa da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar a multa prevista juntamente com as seguintes penalidades: 






a) ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades; 

b) MULTA – Multa diária no valor de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, pelo atraso na entrega dos equipamentos, consoante o prazo de entrega estipulado na proposta, quantia esta que poderá ser descontada do montante devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, ou cobrada judicialmente; 






c) A CONTRATANTE aplicará as demais penalidades previstas no Decreto 3555/2000 e a Lei 8666/93, subsidiariamente, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil.






DA RESCISÃO





CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos casos e formas fixados na Lei n.8.666/93.





           
DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS





CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, e a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

  




DA PUBLICAÇÃO






CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em cumprimento ao disposto no art.61, § Único, da Lei 8.666/93 incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação  do extrato deste ajuste e de seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial da União.






DO FORO





CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É competente o foro do Juízo Federal da Seção Judiciária de Maceió(AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente avença.






E, para firmeza, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o presente contrato,  em cinco vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.







Maceió, ___________________. 







       JUÍZA HELENA E MELLO







     Presidente do TRT da 19ª Região








   CONTRATANTE          

       





                 CONTRATADA
PAGE  
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